
REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DE 

NOVA PONTE-MG

–Avenida Governador Valadares, nº 1558, Centro, Nova Ponte - MG   CEP 38160-000

Telefone: (34) 3356-1089 / 9 9686-5316 / 9 99898-9464 - e-mail: cartorionovaponte@hotmail.com / rtdpjnovaponte@hotmail.com
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- CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR -

CERTIFICO que, a presente é reprodução autêntica da matrícula nº 058586.2.0016587-31, Livro: 2, foi 
extraída por meio reprográfico nos termos do Art.19, §1º, da Lei nº 6.015 de 1973 e Art. 41 da Lei nº 8.935 de 
18/11/1994 e está conforme o original.

CERTIFICO que, a partir de 31/03/2025, constitui condição necessária para realização de atos de registro ou 
averbação nas serventias de registro de imóveis, quando instrumentalizadas por escritura pública, o 
recolhimento integral das parcelas destinadas ao Tribunal de Justiça de Minas Gerais, ao Recompe, ao 
Ministério Público do Estado de Minas Gerais, à Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais e à Advocacia-
Geral do Estado de Minas Gerais, bem como sua referência na escritura pública correspondente, inclusive 
aquelas lavradas em outras unidades da Federação, nos termos do art. 5-A caput e $1° da Lei 15.424/04.

CERTIFICO e dou fé que a presente CERTIDÃO foi emitida e assinada eletronicamente nos termos 
da Lei n° 6.015/73 (art. 19, §1º, 5º e 7º), da Medida Provisória 2.200-2/01, da Lei nº 11.977/09 e Lei 
14.063/20. 

Prazo de validade: 30 dias

O referido é verdade. Dou fé. 
Nova Ponte - MG, 17 de outubro de 2025. 

KERLEY LACERDA CARDOSO - A OFICIALA

Poder Judiciário - TJMG
Corregedoria-Geral de Justiça

Selo de consulta: JHA51444
Código de segurança : 3879252396345387

Ato: 8401, Quantidade Ato: 1. Emol: R$ 26,97. 
Recompe: R$ 2,03.ISS: R$ 1,35. TFJ: R$ 10,25. Total: 
R$ 40,60. Total dos Emols: R$ 26,97. Total Recompe: 
R$ 2,03. Total ISS: R$ 1,35. Total da TFJ: R$ 10,25. 

Valor Total Final ao Usuário: R$ 40,60.
"Consulte a validade deste Selo no site https://selos.

tjmg.jus.br"

Protocolado sob o n° 67416 em 08.10.2025, Certidão 
de Admissão do Recebimento da Execução. O 
referido é verdade e dou fé. Nova Ponte (MG), 17 de 
outubro de 2025. 
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